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CÂMARA MUNICIPAL DE GUACUÍ- ES 
Praça João Acacinho, 02 - 1° andar 

Guaçuí-ES 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 029/2000 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte: 

V A D O 
DECRETO 

s .. J3.J . .Q_;i /~ i 

Pre~dentc al ºd d b . 1 d C 'd d G . omere às person 1 a es a a1xo, o Títu o e 1 a ão uaçmense: 

ADALBERTO ANTÔNIO AFFONSO 
ADENIR ALVES RIBEIRO 

ALEXANDRINO HENRIQUE CORREIA 
ELMO TIAGO ARAÚJO OLIVEIRA 

FERNANDO RANGEL PEREIRA 
JOSÉ ANTÔNIO NUNES DO COUTO 

JOSÉ FRANCISCO NUNES 
JURANDY NOGUEIRA 

LORIV AL DUTRA MIRANDA 
PAULO EDUARDO SILVEIRA MACHADO 

ROBERTO MARTINS 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões; 

Guaçuí-ES, 13 de Setembro de 2000. 

'S DE SIQUEIRA " 
Presiden da 'Câmara Municipal 

de Guaçuí-ES 


